
 

 

1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

REF. PROCESSO n.º 63/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, devidamente 

qualificado e à frente nominado CONTRATANTE, e PARANÁ CLÍNICAS – PLANOS DE SAÚDE 

S/A, também qualificada, à frente nominada CONTRATADA, diante do que permite a Lei nº. 

8.666/93 (art. 57, II), resolvem proceder ao aditamento, na forma como segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Com fundamento na Cláusula Terceira do Contrato original, as 

partes, por interesse mútuo, resolvem prorrogar o prazo de vigência daquele por mais um 

período de 12 (doze) meses, das 00h00 do dia 12 de novembro de 2020 até as 24h00 

do dia 11 de novembro de 2021. 

CLAÚSULA SEGUNDA – Para o novo período contratual estabelecido na Cláusula Primeira, 

os valores estipulados na Cláusula Décima do Contrato original serão reajustados em 3,89 % 

(três virgula oitenta e nove por cento), percentual este correspondente ao INPC (índice 

Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado em 12 meses no período de outubro/2019 a 

setembro/2020, passando a viger, a partir de novembro de 2020, com os seguintes valores: 

Faixa etária PADRÃO ENFERMARIA PADRÃO APARTAMENTO 

Até 18 anos R$                    131,81 R$                     166,47 

19 a 23 anos R$                    169,53 R$                     213,51 

24 a 28 anos R$                    188,20 R$                     254,84 

29 a 33 anos R$                    209,22 R$                     279,93 

34 a 38 anos R$                    244,88 R$                     318,54 

39 a 43 anos R$                    263,01 R$                     365,71 

44 a 48 anos R$                    271,96 R$                     432,91 

49 a 53 anos R$                    428,61 R$                     552,84 

54 a 58 anos R$                    500,85 R$                     645,76 

Acima de 59 anos R$                    578,24 R$                     875,35 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato original, não expressamente revogadas ou modificadas por este instrumento. 

 

Por considerarem valiosas as cláusulas retro, firmam as partes o presente aditamento, 

o qual se incorpora aos efeitos do Contrato originário. 

 

Curitiba, 09 de novembro de 2020.  
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